PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 549, DE 2023
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Capitão Telhada, o projeto de lei em epígrafe denomina "Mariano Carlos Momberg" a Delegacia de Polícia de Guareí.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, na 24ª a 28ª Sessões Ordinárias (de 20 a 27/04/23), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 9º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, a presente proposição visa homenagear o saudoso Policial Civil Mariano Carlos Momberg, nascido em 08/02/1966 e falecido em 26/03/2021 aos 55 anos de idade, após ter contraído o vírus do COVID SARD – 19, no desempenho de suas funções. 
Mariano conquistou ao longo dos anos grande número de amigos e admiradores em sua cidade e até mesmo em algumas cidades da região, o que não era de se estranhar, visto que ele era atencioso com todos e não poupava esforços para ajudar a quem necessitasse. Funcionário exemplar que amava sua profissão, filho, marido e pai dedicado e amoro, e assim o foi até seu ultimo dia.
Ante o exposto, considerando a relevância do tema e tendo em vista que a matéria aqui proposta atende os preceitos constitucionais e regimentais, bem como considerando o interesse público que envolve a matéria, quanto ao mérito, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 549, de 2023.
Sala das Comissões, em
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